
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

                            

Lei nº 1864/2024 

Em, 03 de maio de 2024. 

 

 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE MINAS DO LEÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de RUA SAMIR CUBAL a estrada localizada no bairro 

São Miguel, que hoje não possui denominação, conforme mapa em anexo que constitui 

parte integrante desta lei. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, depois de sancionada esta 

lei, a notificar os moradores a nova denominação. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 
 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                                         Em, 03 de maio de 2024. 

 
 

                                                          SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                      Prefeita Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 03 de maio de 2024. 

 
 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 
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